
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA:  Solicita  a  Prefeitura  através  da
Secretar ia  Munic ipa l  de  Saúde,   a
obrigatoriedade de avaliação dentária dos
alunos da rede pública municipal e o devido
encaminhamento  ao  CEO  (Centro  de
Especialidades Odontológicas).
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:A obrigatoriedade de avaliação dentária dos alunos da rede pública municipal e o devido
encaminhamento ao CEO (Centro de Especialidades Odontológicas).
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Solicito que seja implantada a obrigatoriedade de avaliação dentária periódica para os alunos da rede
pública municipal, com o devido encaminhamento ao CEO para tratamento quando necessário. Essa

medida visa promover a prevenção e o cuidado com a saúde bucal das crianças, garantindo diagnóstico
precoce e acesso ao tratamento adequado.

 
 

 
Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025. 

 
 

Paulo Sérgio C. dos Santos 
Paulo Sérgio 
Vereador(a) 
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